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o PREFEITO MUNICTPAL DE SANTA tuzrA Do rrANHy, EsrADo DE sERGrpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do r\íunicípio, Att.79, inciso XXVil, da
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - Remanejar a Servidora ELtZABfiE MAReUES COACETçAO COSTA, portador (a)
do RG n' 1261090 ssp/sE e do cpF n' 9sL.297.745-15, ocupante do cargo Efetivo
Servente, lotado (alna Secretaria Municipal de Educação.

Art.2e - Quando constatada a impossibilidade do exercÍcio da docência por doenças
desencadeadas no desempenho da função, devidamente comprovadas, o docentepoderá ser remanejado de sua função para atividades técnica _pedagógicas ou
a dm inlstrativa s.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do prefeito de Santa Luzia do ltanhy/SE, em 10 de Abril de 2026.

Fíca Remanejada a Servidora ELIZABETE

MARQUES CONCETçAO COSTA
professora do ca rgo efetivo deste município.
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